PARECER N°         

, DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 724, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Ricardo Madalena, o projeto em epígrafe “Estabelece diretrizes para sinalização das áreas de produção agrícola, pecuária e de circulação de tratores, colheitadeiras, caminhões e demais máquinas agrícolas em rodovias e estradas vicinais estaduais.”.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias 11 a 18 de agosto de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à aprovação da propositura.

Em seguida, a proposta foi remetida a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para ser analisada quanto ao mérito, nos termos dos artigos 31, § 8º, do Regimento Interno desta Casa.

Após a leitura da justificativa da propositura, resta claro que a mesma deve ser aprovada, uma vez que visa educar, como meio de prevenção contra acidentes, os usuários e condutores das rodovias estaduais paulistas no sentido de deterem atenção quando trafegarem em áreas rurais de grande movimentação de transporte de produtos agrícolas e pecuários.
Salutar, assim, a iniciativa, que almeja garantir um mínimo de segurança viária a todos que trafegam em áreas rurais de intensa movimentação agropecuária.
 A propositura atende aos aspectos que cabem a essa Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 1159, de 2025.
Sala das comissões, em 
Deputado Luiz Fernando
Relator

